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da Gerência Mé

sob nº 28.547.986/0001-33, situada na Rua Gilberto Freire, número 208, 

69.054-726, Município de Manaus-Amazonas, está apta para continuar 
no exercício de suas atividades, nos termos da Resolução 927/2022 - 

pelo credenciamento e declaradas através do Termo de Renovação e de 
Regularidade Estrutural e demais exigências estabelecidas na Resolução 

clínica credenciada deverá observar o disposto do art. 22 da Resolução 

pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal e terão 
como referência, respectivamente, Comissão Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos e a Tabela Referencial de Honorários da Federação 

DAVID FERNANDES DOS SANTOS
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do

 Amazonas - 
<#E.G.B#252595#33#256144/>

Protocolo 252595
<#E.G.B#252599#33#256148>

RESENHA DA PORTARIA Nº 1688/2025 - DETRAN/AM

o Exame Teórico-Técnico de legislação de Trânsito e Teste Prático 

-

em Manaus, 24 de novembro de 2025.

DAVID FERNANDES DOS SANTOS
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do

<#E.G.B#252599#33#256148/>

Protocolo 252599
<#E.G.B#252600#33#256149>

RESENHA DA PORTARIA Nº 1923/2025 - DETRAN/AM

DAVID FERNANDES DOS SANTOS
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do 

<#E.G.B#252600#33#256149/>

Protocolo 252600
<#E.G.B#252601#33#256150>

RESENHA DA PORTARIA Nº 1922/2025 - DETRAN/AM

DAVID FERNANDES DOS SANTOS
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do 

<#E.G.B#252601#33#256150/>

Protocolo 252601

Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas –  IPAAM

<#E.G.B#252526#33#256075>

PORTARIA IPAAM Nº 162/2025

Delegada nº 102, de 18 de maio de 2007;

providências;
Considerando o disposto no Decreto nº 32.986, de 30 de novembro de 

providências;
Considerando
Resolve:
Art. 1º
produto e respectiva unidade de medida autorizado, conforme estabelecido 
no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º O valor unitário de crédito, previsto no art. 3º do Decreto nº 

Art. 3º Os valores a que se refere o Anexo Único poderão ser parcelados 

§ 1º.
realizada dentro do período de vigência da autorização de supressão de 
vegetação concedida.
§ 2º. Quando se tratar de supressão vegetal não autorizada ou em 

valores estabelecidos na Tabela 2 do Anexo Único.
§ 3º
semestralmente relatório de execução da supressão vegetal contendo 
a delimitação da área efetivamente suprimida e o volume decorrente da 
atividade.
Art. 4º A comprovação do pagamento do valor corresponde à reposição 

Art. 5º
da vegetação explorada ou suprimida sem autorização ou em desacordo 

I
II 
III
§ 1º

§ 2º Caso não seja possível distinguir as áreas nos termos do § 1º deste 

predominante no imóvel.
Art. 6º

indicação dos produtos e unidade a que se refere o pagamento.
Art. 7º

a Licença concedida, e implicará em sanções administrativas, na Suspensão 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

PORTARIA IPAAM Nº 162/2025

Delegada nº 102, de 18 de maio de 2007;Delegada nº 102, de 18 de maio de 2007;

providências;providências;
Considerando o disposto no Decreto nº 32.986, de 30 de novembro de  o disposto no Decreto nº 32.986, de 30 de novembro de 

providências;providências;
Considerando
Resolve:
Art. 1º
produto e respectiva unidade de medida autorizado, conforme estabelecido produto e respectiva unidade de medida autorizado, conforme estabelecido 
no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º O valor unitário de crédito, previsto no art. 3º do Decreto nº  O valor unitário de crédito, previsto no art. 3º do Decreto nº 

Art. 3º Os valores a que se refere o Anexo Único poderão ser parcelados  Os valores a que se refere o Anexo Único poderão ser parcelados 

§ 1º.§ 
realizada dentro do período de vigência da autorização de supressão de realizada dentro do período de vigência da autorização de supressão de 
vegetação concedida.vegetação concedida.
§ 2º
vegetação concedida.

2º. Quando se tratar de supressão vegetal não autorizada ou em 
vegetação concedida.

. Quando se tratar de supressão vegetal não autorizada ou em § . Quando se tratar de supressão vegetal não autorizada ou em 

valores estabelecidos na Tabela 2 do Anexo Único.
§ 3º3º§ 
semestralmente relatório de execução da supressão vegetal contendo semestralmente relatório de execução da supressão vegetal contendo 
a delimitação da área efetivamente suprimida e o volume decorrente da a delimitação da área efetivamente suprimida e o volume decorrente da 
atividade.
Art. 4º A comprovação do pagamento do valor corresponde à reposição  A comprovação do pagamento do valor corresponde à reposição 

Art. 5º
da vegetação explorada ou suprimida sem autorização ou em desacordo da vegetação explorada ou suprimida sem autorização ou em desacordo 

I
II 
III
§ 1º1º§ 

§ 2º2º Caso não seja possível distinguir as áreas nos termos do § 1º deste §  Caso não seja possível distinguir as áreas nos termos do § 1º deste 

predominante no imóvel.predominante no imóvel.
Art. 6º

indicação dos produtos e unidade a que se refere o pagamento.indicação dos produtos e unidade a que se refere o pagamento.
Art. 7º

a Licença concedida, e implicará em sanções administrativas, na Suspensão a Licença concedida, e implicará em sanções administrativas, na Suspensão 
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Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

ANEXO ÚNICO -

Material Créditos cobrados

Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 10

Metro Estéreo (ST) 6

Carvão Metros de Carvão (MDC) 11

Autorizada ou em desacordo com a Autorização concedida.

Material Créditos cobrados

Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 30

Metro Estéreo (ST) 16

Carvão Metros de Carvão (MDC) 22

Madeira Serrada Metro Cúbico (m³) 68

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#252526#34#256075/>

Protocolo 252526

Unidade Gestora de Projetos 
Especiais -  UGPE

<#E.G.B#252539#34#256088>

LICENÇA PRÉVIA N.º 019/2025

naus-AM, para Hospitais, sanatórios, clínicas, 
maternidades, casas de saúde, policlínicas, com validade de 01 ano.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252539#34#256088/>

Protocolo 252539
<#E.G.B#252672#34#256221>

EXTRATO

Airão/AM. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo 

Manaus, 25 de novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252672#34#256221/>

Protocolo 252672
<#E.G.B#252675#34#256224>

EXTRATO

O: O presente aditamento tem por objeto 

Manaus, 25 de novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252675#34#256224/>

Protocolo 252675
<#E.G.B#252677#34#256226>

EXTRATO

ESTADO - DOE. Manaus, 2 de dezembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252677#34#256226/>

Protocolo 252677
<#E.G.B#252504#34#256053>

EXTRATO

R$5.097.678,15; sendo, Concedente: R$ R$5.000.000,00 e Proponente: 

ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 

novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252504#34#256053/>

Protocolo 252504
<#E.G.B#252602#34#256151>

EXTRATO

OBJETO: Recuperação de vias com serviços de pavimentação asfáltica 

R$ R$3.044.542,48; sendo, Concedente: R$ R$ R$3.000.000,00e 

ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 

novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

<#E.G.B#252602#34#256151/>

Protocolo 252602

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  –  

FMT-AM
<#E.G.B#252700#34#256249>

PORTARIA N°0349/2025-GDAF/FMT-HVD
O ORDENADOR DE DESPESAS DA FMT-HVD, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO
1º de abril de 2021, preceitua ser inexigível a licitação nos casos de aquisição 
de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produto, empresa ou representante 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

ANEXO ÚNICO -

Material Créditos cobrados

Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 10

Metro Estéreo (ST) 6

Carvão Metros de Carvão (MDC) 11

Autorizada ou em desacordo com a Autorização concedida.

Material Créditos cobrados

Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 30

Metro Estéreo (ST) 16

Carvão Metros de Carvão (MDC) 22

Madeira Serrada Metro Cúbico (m³) 68

GUSTAVO PICANÇO FEITOZAGUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#252526#34#256075/><#E.G.B#252526#34#256075/>

Protocolo 252526


